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II, Nível A passando a ser posicionada no Nível D.
Art. 2º Para efeitos da Progressão funcional Horizontal fora levada em con-
sideração a data do enquadramento realizado por meio do Decreto nº 479 
de 5 de julho de 2012, publicado no DOE nº 32.194, de 04 de julho de 
2012, no qual a servidora foi  enquadrada no cargo de Especialista em 
Educação, Classe I, Nível A.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos ao dia 13.06.2025, data do trânsito em julgado do processo 
judicial.
JÚLIO CESAR MEIRELES DE FREITAS
Secretário de Estado de Educação, em exercício

Protocolo: 1287481
PORTARIA Nº 86/2026-GAB/PAD Belém, 28 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2024/745725 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor A.N.L., matrícula nº 5978898-1, pelo co-
metimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Estadual 
nº 5.810/94;
II  – CONSTITUIR  Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2, JEHU RIBEIRO DA SILVEIRA 
NETO, matrícula nº 54187014-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula 
nº 57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 87/2026-GAB/PAD Belém, 28 de janeiro de 
2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
na Manifestação Jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA Nº 137/2017-
GAB/PAD, de 15/02/2017, publicada no DOE nº 33.317 de 17/02/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo cometi-
mento de transgressão, em tese, imputada aos servidores M.A.O.L., matrícula 
nº 5778913-2 e F.A.M.C., matrícula nº 8080283-3 em razão da prescrição da 
pretensão punitiva da Administração Pública;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 88/2026-GAB/PAD Belém, 28 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2024/2580324 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor F.C.F., matrícula nº 57203671-1, pelo cometi-
mento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, XXI 
c/c art. 190, I, V, XIII, XX, § 3º, I e II, da Lei Estadual nº 5.810/94;
II  – CONSTITUIR  Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2, JEHU RIBEIRO DA SILVEIRA 
NETO, matrícula nº 54187014-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula nº 
57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 
60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Ór-
gãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à ins-
trução processual;

IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 89/2026-GAB/PAD Belém, 28 de janeiro de 
2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado 
por meio da PORTARIA Nº 90/2020-GAB/PAD, de 17/08/2020, publicada no 
DOE edição nº 34.320 de 21/08/2020.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento nos arts. 191, §§ 1º e 9º, e 221, § 1º, pri-
meira parte, da Lei Estadual nº 5.810/9, o Processo Administrativo Disciplinar 
supracitado, em razão das conclusões alcançadas pelo Colegiado competente, 
diante da comprovação do término do contrato do servidor S.A.S., matrícula 
nº 5935149-1, ocupante do cargo de Professor Temporário, anteriormente 
vinculado a esta Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/PA.
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências ca-
bíveis;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 90/2026-GAB/PAD. Belém, 28 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO o PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado 
por meio da PORTARIA Nº 1.057/2022-GAB/PAD de 04/10/2022, publicada 
no DOE n° 35.142 de 05/10/2022;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026-CPAD, de 27 de janeiro de 
2026, da lavra da Comissão Processante em que solicita prorrogação de prazo 
para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de 
procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a Por-
taria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 91/2026-GAB/SIND. Belém, 28 de janeiro 
de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 - GS/SEDUC 
de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 35.617, de 22 de 
novembro de 2023.
CONSIDERANDO  a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por meio 
da PORTARIA Nº 859/2025-GAB/SIND de 11/12/2025, publicada no DOE n° 
36.463 de 12/12/2025;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026, de 28 de janeiro de 2026, 
da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de prazo para a 
conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de 
procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1287561
PORTARIA No 30/2026-GS/SEDUC, DE 28 DE JANEIRO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ, no uso de suas atri-
buições legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do 
Pará, bem como os termos do §2o art. 2o combinado com o §4o do art. 15 
ambos da Lei Estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023,


